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O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) 

– ... no Colégio de Líderes. 
Nós temos 299 requerimentos de desarquivamento. Com essa metodologia 

colocada pelos Líderes partidários, especialmente Senador Alvaro Dias e Senador 
Esperidião Amin, nós vamos conseguir hoje votar 144 requerimentos de 
desarquivamento em bloco.  

Em seguida à votação do requerimento de desarquivamento em bloco, eu vou ler 
o parecer que a Advocacia do Senado Federal encaminhou em relação à constituição 
da CPI.  

Com a palavra o Senador Delegado Alessandro. 
 
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/PPS - 

SE. Pela ordem.) – Sr. Presidente, considerando esse parecer relâmpago da Advocacia, 
eu me sinto compelido a fazer pequenas observações.  

Na primeira delas, eu resgato a palavra do falecido Senador Ramez Tebet, que 
presidiu nesta Casa a CPI do Judiciário, em 1999. Dizia ele:  

A CPI não é um poder inquisidor, mas existe para apurar fatos determinados. 
Vamos trabalhar com firmeza e investigar a fundo. Se forem apuradas 
irregularidades, estas serão enviadas ao Ministério Público para as 
providências. [...] Não se deve ter receio de conflito entre os Poderes. Esta 
Comissão [e eu peço licença ao falecido Senador: esta Casa] existe para 
defender a cidadania. A mais bela construção da democracia é a 
independência entre os Poderes, que devem cumprir as suas funções.  

Senador Davi, não há dúvida, não há dúvida razoável jurídica no tocante à 
viabilidade da instalação de uma CPI que investigue atos determinados, por tempo 
determinado, e que não são atinentes à prestação jurisdicional. 

A nota técnica emitida, de forma equivocada, a nosso humilde valor, pela 
Consultoria Legislativa, elevou à condição de prestação jurisdicional até suposto 
recebimento de propina. Dos treze fatos arrolados, pelo menos três ou quatro apontam 
denúncias, seja em delação, seja em informação, de que motivação de atos teria sido o 
recebimento de valores. Isso não se confunde, de forma alguma, com a prestação de 
Justiça. 

É importante, Sr. Presidente Davi, reconhecer e assinalar aqui, no momento 
adequado, com o público adequado, a responsabilidade que nós todos trazemos das 
urnas, a grande responsabilidade que trazemos de, com responsabilidade, fazer as 
mudanças. Aqueles que hoje subitamente se mostram assustadiços, imaginando que 
teremos um conflito, um incêndio, estão muito distantes daquilo que o cidadão brasileiro 
pensa, daquilo que a sociedade brasileira exige, que é simplesmente transparência e lei 
igual para todos. 

Faço questão, e não vou perder tempo aqui lendo nominata, de elogiar os 29 
Senadores que subscreveram esse requerimento, independentemente da decisão de V. 
Exa., porque eles suportaram a pressão absurda de integrantes do Supremo Tribunal 



Federal da República, a pressão absurda de membros do empresariado nacional e a 
pressão de setores do Executivo Federal. Esses Senadores e essas Senadoras 
honraram os mais de 53 milhões de votos que receberam! Mais de 53 milhões de 
eleitores confiaram nessas pessoas, e eu faço questão de compartilhar que elas 
honraram essa confiança. 

Não vai aqui nenhum juízo de crítica para quem não assinou. Eu não sou julgador 
de meus colegas. Não é essa a minha função. Quem não assinou fez uma escolha, 
responderá por ela nas urnas, responderá por ela perante a própria consciência. Então, 
eu faço questão de fazer esse registro. 

E resgatar de hoje de manhã, naquela belíssima sessão que tivemos de 
homenagem, uma fala da Laíssa Poliana, com 13 anos de idade, paraibana, portadora 
de AME, que é aquela atrofia muscular espinhal. Naquele pequeno corpo, frágil, 
vitimado por uma doença terrível, crônica, reside mais dignidade do que eu vejo em 
muito marmanjo, mais coragem, mais hombridade do que eu vejo em pessoas que se 
elegem com um discurso de força, com um discurso de enfrentamento e que, na primeira 
instância, no primeiro momento, se ajoelham perante o poderoso. Isso vai ser cobrado. 

Disse a Laíssa, apesar da condição física dela: "Sinto-me viva, forte e preparada 
para ajudar a construir o Brasil de hoje, do amanhã e do futuro. Acredito no poder do 
amor, do respeito, da união, acredito na Nação, acredito no Brasil que tanto amo. Nunca 
desista de seus sonhos". 

É bom aprender com os mais velhos, é bom aprender com os mais novos, é bom 
aproveitar as oportunidades que a vida nos oferece. E V. Exa., Presidente Davi, tem 
uma grande oportunidade de fazer a diferença, de mostrar que a votação que tivemos 
no início desta Legislatura efetivamente operou uma mudança e não apenas uma troca 
de nomes e de caras. Eu tenho certeza de que o Brasil vai acompanhar com muita 
atenção e, quando for o caso, cobrará essa fatura. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) 

– 
Em resposta ao requerimento de constituição da CPI, a Presidência esclarece 

que: 
1. Foi protocolado, no dia 19 de março de 2019, requerimento para criação de 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), com a finalidade de "investigar condutas 
ímprobas, desvios operacionais e violações éticas por parte de membros do Supremo 
Tribunal Federal e de Tribunais Superiores do País". 

A Constituição Federal, no seu §3º do art. 58, estabelece que a instalação de CPI 
depende de requerimento subscrito por pelo menos um terço dos membros da Casa e 
deve se prestar, em prazo certo, a apurar fato determinado. 

O Regimento Interno desta Casa, do Senado Federal, por sua vez, exige, no art. 
145, que também seja estabelecido o limite de despesas a serem realizadas por essa 
Comissão. 

3. Nosso Regimento, em seu art. 146, também estabelece, com base nos 
princípios federativos e da separação dos Poderes, que não se admitirá CPI sobre 
matérias pertinentes à Câmara dos Deputados, às atribuições do Poder Judiciário e às 
atribuições dos Estados. 

4. O §2º do art. 145 atribui a competência para receber e avaliar o atendimento 
dos pressupostos de admissibilidade do requerimento. O exame permitirá o exercício 
da atribuição prevista no art. 48, inciso XI, que determina que o Presidente impugne as 
proposições contrárias à Constituição e ao Regimento. 

Faço questão de repetir: este art. 48, inciso XI, determina que o Presidente 
impugne as proposições contrárias à Constituição e ao Regimento. 



5. Examinando os requisitos acima, constata-se que o requerimento atende ao 
número mínimo de assinaturas, indica prazo certo e limite de despesas, bem como o 
número de membros titulares e suplentes da aludida CPI. 

6. Observamos que os requerentes apontam 13 fatos cuja investigação pretendem 
seja feita pela CPI proposta. A análise das condutas ali descritas nos permitirá avaliar o 
cumprimento dos demais requisitos constitucionais e regimentais – nos permitirá avaliar 
o cumprimento dos demais requisitos constitucionais e regimentais. 7. É importante, 
quanto a este ponto, mencionar que, além da vedação regimental prevista no art. 146, 
inciso II, há pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que invalida qualquer 
tentativa de investigação, por CPI, de atos jurisdicionais, ou seja, quanto ao acerto ou 
não de decisões emanadas do Poder Judiciário. Essas decisões se baseiam tanto no 
princípio da separação dos Poderes quanto nas garantias constitucionais da 
magistratura – art. 95 da Constituição Federal. 

8. Entender, de modo diverso, implicaria aceitar que um Poder da República 
pudesse relativizar as prerrogativas e garantias constitucionais outorgadas a membros 
de outros Poderes. Especificamente em relação ao Poder Judiciário, admitir a 
investigação de decisões judiciais implicaria outorgar ao Poder Legislativo a 
possibilidade de cercear a livre aplicação das leis pelos magistrados, ou seja, admitir os 
chamados crimes de hermenêutica. 

9. Partindo dessa imposição constitucional, constatamos que muitos dos fatos 
descritos nos requerimentos se voltam contra decisões proferidas por membros do 
Poder Judiciário em processos concretos e identificados, em claro exercício de sua 
função típica, contra os quais cabem recursos e ações de impugnação previstas na 
legislação processual vigente. 

10. Há, por exemplo, itens que descrevem o inconformismo com a concessão de 
liminares, com o lapso temporal em que foram proferidas as decisões ou com supostas 
decisões divergentes advindas de um mesmo magistrado. Em nenhum desses casos, a 
Constituição autoriza o Poder Legislativo, por meio de CPI, a se intrometer no conteúdo 
dessas decisões. 

11. A existência de fatos, entre os elencados, que não podem ser objeto da CPI, 
por si só, já impede o recebimento do requerimento em exame, independentemente da 
avaliação de sua determinação ou não. 

12. O recebimento parcial, com aceitação em relação a alguns itens e rejeição em 
relação a outros, implicaria o fatiamento do requerimento. Nesta hipótese, estaria o 
Presidente se substituindo à vontade dos subscritores do requerimento que o assinaram 
em sua integralidade. Não é possível afirmar que as mesmas assinaturas seriam 
apostas se o requerimento contivesse apenas alguns fatos e não outros fatos. 

13. O indeferimento, portanto, respeita a vontade das minorias, devolvendo-lhes 
a oportunidade de apresentar novos pedidos sem os vícios aqui apontados. 

Diante do exposto, considerando que o requerimento não reúne os pressupostos 
constitucionais e regimentais de admissibilidade, determino o seu arquivamento, com 
base no art. 48, inciso XI, do Regimento Interno do Senado. 

Finalmente, recorro de ofício da minha decisão, democraticamente, ao Plenário 
do Senado Federal, solicitando a manifestação prévia da Comissão de Constituição e 
Justiça, nos termos do art. 48, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa. 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/PPS - 
SE. Para questão de ordem.) – Sr. Presidente, antes de tudo, evidentemente, 
sinalizando não só para esta Casa, mas para o cidadão que nos assiste, que uma 
grande batalha se faz por etapas, com persistência, com a certeza do destino que você 
busca e com a clareza de que se devem utilizar os instrumentos disponibilizados pela 



nossa Constituição, sempre longe, afastando qualquer risco de autoritarismo, de 
retrocesso democrático. 

A decisão que V. Exa. apresentou pontua com muita clareza que nós temos fato 
determinado e número de assinaturas. Então, apresento questão de ordem para que se 
apontem, com clareza, quais são os fatos incontroversos no parecer da Advocacia, para 
que cidadãos e Plenário tenham essa ciência. Recorro, na condição de primeiro 
subscritor, à mesma CCJ, no sentido de que seja mantido o requerimento apenas com 
relação a supostos fatos incontroversos que, imagino eu, devam ser públicos.  

Gostaria de assinalar essa evolução factual. Há quem dizia que não existia fato. 
A Advocacia e, agora, após a sua palavra, o Presidente do Senado, assinalam que, sim, 
que temos fato determinado e que, constitucionalmente, cabe ser tratado no campo de 
uma CPI. Já temos essa clareza. Então, passa a ser agora, Sr. Presidente, uma questão 
de tempo, apenas uma questão de tempo, porque se temos fato e se temos assinaturas, 
devemos ter CPI. Falando aqui, rapidamente, em paralelo com meu amigo Plínio, a CPI 
é e sempre será um direito da minoria. Esta Casa se curva à vontade de maioria, onde 
cabe a vontade da maioria; mas, onde é assegurado o direito da minoria, ela se curva, 
aí sim, ao direito da minoria. E este é o caso da CPI. 

Então, fico muito satisfeito, Presidente, porque o senhor manteve absolutamente 
todos os compromissos que assumiu. O senhor é testemunha de que eu conduzi essa 
questão, sempre, com absoluto equilíbrio, respeito à Casa e respeito a V. Exa. Para as 
diversas provocações que recebi, no sentido de buscar uma crítica – partindo, por vezes, 
de quem, hoje, muito simpaticamente, o acode e o aplaude –, reagi sempre com o 
mesmo equilíbrio e com o mesmo objetivo. Os compromissos assumidos, de respeito à 
Constituição, de respeito ao Regimento, estão sendo seguidos.  

Então, por favor, questão de ordem – que seja o mais rapidamente possível 
atendida – para indicar quais são os pontos considerados incontroversos, para que, a 
partir daí, a gente possa ter a tramitação natural da CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) 
– Recolho a questão de ordem de V. Exa. e a encaminho à Comissão de Constituição 
e Justiça.  
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